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PROCESSO : 34.534-2/2017 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA - DEFESA 

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 

REPRESENTANTE : 
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 

REPRESENTADO : VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR 

EQUIPE TÉCNICA :  ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN  

 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

Nos termos do inc. II art. 59 da LC. nº 269, de 25/09/2007, houve a citação 

do Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leverger/MT, 

indicado no Relatório de Representação de Natureza Externa – RNE, mediante Ofício n° 

37 de 24.01.2020, para que no prazo previsto no § 2° do art. 61, da norma supracitada, se 

pronunciasse a respeito dos pontos levantados no respectivo relatório de Representação 

de Natureza Externa. 

2. IRREGULARIDADE 

A irregularidade apontada no Relatório Técnico Preliminar da RNE, refere-se 

às inadimplências das contribuições previdenciárias patronais, do período de janeiro a 

dezembro de 2017, conforme a seguir: 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

DA 05 

4.1. Gestão Fiscal/Financeira_Gravíssima_05. Não-recolhimento das cotas de 
contribuição previdenciária do empregador à instituição de previdência (arts. 40 e 
195, I, da Constituição Federal). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Ausência de pagamento da contribuição previdenciária patronal pactuada por meio 
dos Acordos nº 00921/2017 e nº 00666/2018, caracterizando a inadimplência da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger. 
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JB 01  
4.2. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art.15, da Lei 
Complementar nº 101/2000; art. 4°, da Lei nº 4.320/1964). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Pagamento de despesas indevidas referente à contribuição previdenciária patronal 
referente ao período de janeiro a dezembro de 2017 que renegociada por meio 
dos acordos nº 00921/2017 e nº 00666/2018, caracterizando despesa indevida 
que deverá ser arcada individualmente pelo Gestor do Município que deverá 
ressarcir os montantes de: R$ 11.906,87, relativo a inadimplência no período de 
janeiro/2017 a março/2017 e atualizados até 05/08/2017; e R$ 162.829,69, relativo 
a inadimplência no período de abril/2017 a dezembro/2017 e atualizados até 
10/05/2018. 

3. MANIFESTAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

A defesa do sr. Valdir Pereira de Castro Filho, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio do Leverger/MT, foi apresentada e encontra-se juntada ao sistema Control p sob o 

nº 20821/2020.  

As alegações do Defendente, quanto aos apontamentos acima, foram as 

seguintes: 
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4. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

No Relatório Técnico Preliminar da RNE foi apurado que o Poder Executivo 

havia deixado de repassar às contribuições patronais, de janeiro a dezembro de 2017, 

no prazo legal, ao PREVI-LEVERGER, vindo incorrer na irregularidade DA05.  

Também foi apurado que os débitos patronais, do referido período, foram 

parcelados por meio dos acordos nºs 0921/2017 e 0666/2018, vindo incorrer na 

irregularidade JB01 que trata de pagamento de despesas indevidas, uma vez que o 

parcelamento dos débitos patronais demandou a cobrança de encargos como juros e 

atualizações monetárias, no total de R$ 174.736,56, conforme cálculo efetuado nas tabelas 

3 e 4, do referido Relatório: 
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O Defendente alegou que não realizou o pagamento das contribuições 

patronais, do exercício de 2017, devido a problemas financeiros no caixa do município 

fazendo com que houvesse atraso no recolhimento dessas contribuições. 

A alegação não procede, uma vez que não foi apresentado, pelo Defendente, 

documentos/demonstrativos que viessem respaldar sua argumentação. 

No Relatório Preliminar da RNE constou que o município mantém uma 

situação de inadimplência permanente, das obrigações patronais, e que cada parcelamento 

realizado não vem acompanhado de estudo prévio responsável que permita ao Gestor 

Municipal honrar com as parcelas do acordo conjuntamente com as contribuições normais 

e, consequentemente, a longo prazo, manter a regularidade dos pagamentos sem a 

necessidade de novos parcelamentos.  

Os encargos cobrados sobre as contribuições previdenciárias não recolhidas, 

no prazo legal, além de caracterizar a realização de despesas ilegais, onera o erário 

municipal, visto que o atraso dos repasses produz impacto no pagamento dos benefícios 

previdenciários e na política de investimento do RPPS de Santo Antônio do Leverger, uma 

vez que os recursos não repassados ou repassados em atraso, deixam de ser capitalizados 

pelo Instituto. 

Diante dos fatos apresentados, houve falha de planejamento por parte do 

Prefeito de Santo Antônio do Leverger/MT – Sr. Valdir Pereira de Castro Filho, o que foi 

agravada pelo fato de que o atraso no pagamento gerou a cobrança de atualizações e juros, 

no total de R$ 174.736,56, onerando ilegitimamente os cofres públicos, em afronta ao caput 

do art. 401 e inciso I do art. 1952 da CF/1988, caput e inciso IX do art. 10 e incisos I e II do 

art. 11 da Lei nº 8429/923, o art. 45 c/c 48 da Lei Municipal nº 876/2005 e art. 9º da LRF/2000. 

 
1
 CF 1988 - Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 

fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
2

 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
3
 Lei nº 8429/92 – Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou 

tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, 

de 2016)  (Produção de efeito) 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
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Do exposto, tem-se que a irregularidade DA05 ficou sanada pois houve a 

regularização dos débitos patronais de 2017, por meio dos acordos de parcelamento nº 

0921/2017 e 0666/2018. 

A irregularidade JB01 permanece, tendo em vista a realização de despesas 

consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 

ilegítimas (art.15 da Lei Complementar nº 101/2000 e art. 4° da Lei nº 4.320/1964), no 

montante de R$ 174.736,56, referente aos encargos moratórios advindos dos acordos 

de parcelamentos nº 0921/2017 e 0666/2018. 

Deve-se informar, que os pagamentos das parcelas, dos acordos nº 

0921/2017 e 0666/2018, já se encontram analisadas na Tomada de Contas Ordinária – proc. 

20800/2020, conforme demonstrado na tabela 4, do referido relatório, à saber: 

 

 

 

 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência;  

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4401H2.



 

 

8 
N:\2020\ÁREA TÉCNICA\RPPS\Contribuições Previdenciárias\Processos\RNE\S. ANTONIO DO LEVERGER_345342_2017\345342_2017_vs2.odt 

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento da irregularidade 

DA05, pela permanência da irregularidade JB01 e, sugerindo a conversão desta 

Representação de Natureza Externa em Tomada de Contas com o fim de apurar a 

responsabilização do agente que deu causa ao atraso no pagamento das contribuições 

patronais, do exercício de 2017, o qual gerou despesas com encargos moratórios no 

montante de R$ 174.736,56. Ressalta-se, que não haverá a necessidade de nova citação, 

ao responsável, após a conversão dos autos em Tomada de Contas. 

5. CONCLUSÃO 

Conclui-se, que o sr. Valdir Pereira de Castro Filho - Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leverger/MT (gestão 2017/2020), realizou despesas não autorizadas, 

irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas, quando deixou de pagar 

as contribuições patronais, do exercício de 2017, o que acarretou a cobrança de encargos 

moratórios, previstos nos acordos de parcelamentos, em afronta à CF/1988, à Lei nº 

8429/1992 e à Lei nº 9717/1998. 

Assim sugere-se: 

5.1. A manutenção da irregularidade classificada como JB01, bem como a 

consequente aplicação de multa pelo não recolhimento das contribuições 

previdenciárias, parte patronal/2017, no prazo legal; 

Classificação de Irregularidades de acordo com a Resolução Normativa nº 17/2010 

JB 01  
4.2. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não 
autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas 
(art.15, da Lei Complementar nº 101/2000; art. 4°, da Lei nº 4.320/1964). 

Descrição 
dos fatos 

constatados 

Pagamento de despesas indevidas referente à contribuição previdenciária 
patronal, do período de janeiro a dezembro de 2017, renegociada por meio 
dos acordos nº 00921/2017 e nº 00666/2018, caracterizando despesa 
indevida que deverá ser arcada individualmente pelo Gestor do Município que 
deverá ressarcir os montantes de: R$ 11.906,87,  relativo a inadimplência no 
período de janeiro/2017 a março/2017 e atualizados até 05/08/2017; e 
R$ 162.829,69, relativo a inadimplência no período de abril/2017 a 
dezembro/2017 e atualizados até 10/05/2018. 
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5.2. A conversão desta Representação de Natureza Externa em Tomada de 

Contas, com o fim de apurar o dano ao erário e a responsabilização do agente que deu 

causa ao atraso no pagamento das contribuições patronais, do exercício de 2017. 

É o Relatório Técnico de Defesa da Representação de Natureza Externa. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 05.06.2020. 

ALCIONE FRANÇA DOS SANTOS BAZÁN 

Auditor Público Externo  

De acordo 

KARÍSIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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